
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N!! 1,292 

De 29 de novembro de 1.963 

Dá nova redação ao artigo 12, da Lei 
n2 1259, de 23/8/1963,que dispÕe sô
bre a entrada tarde e saída antecip~ 
da dos servidores municipais matricu 
lados no Tiro de Guerra.-

Artigo 12 - O artigo 1º, da Lei nº 1259, de 
23 de agosto de 1963,que dispÕe sôbre a entrada tarde e -
saída antecipada dos servidores municipais matriculados -
no Tiro de Guerra,passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 12 - Aos servidores municipais de qual 
quer categoria ou função, matriculados no Tiro de Guerra,
fica facultado entrar no serviço com o atrazo de até 45 mi 
nutos e a deixa-lo com igual antecedência, a contar do ho: 
rário de início, ou término da instrução, sem prejuizo de 
seus vencimentos ou salários e de mais vantagens, a fim de 
que possam se preparar para o serviço ou instrução". 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogar1as as disposições em contrário.-


